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REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº        , DE 2023
(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

Requer  a  realização  de
Sessão  Solene  em
homenagem  aos  50  anos
da Associação Brasileira da
Indústria de Café – ABIC.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  artigo  68  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Sessão
Solene com a finalidade de homenagear a Associação Brasileira da
Indústria de Café.

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento tem como objetivo prestar a justa

homenagem  a  uma  das  principais  entidades  do  setor  cafeeiro.

Fundada  em  12  de  março  de  1973,  a Associação  Brasileira  da

Indústria de Café – ABIC – representa as indústrias de torrefação e

moagem de café, sendo seu quadro associativo composto por cerca

de 86% (oitenta e seis por cento) do mercado de café brasileiro.

A ABIC foi criada por decisão de representantes dos Sindicatos

das Indústrias de Café de diversos estados, que viram na formação

da  entidade  nacional uma melhor  forma de  dialogar  com o  Poder

Público para estabelecer políticas de real interesse do setor.

A criação da ABIC também teve como objetivo interromper a

diminuição  vertiginosa  do  consumo  de  café,  cujas  vendas  caíram

drasticamente entre as décadas de 1970 e 1980.
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O  setor,  que  em  1965  industrializava  8,15  milhões  de

sacas/ano,  chegou  a  processar  apenas  6,5  milhões  de  sacas  em

1985. Naquele mesmo período, o consumo per capita caiu de 4,72

Kg/ano para 2,27 Kg/ano, situação gerada por vários motivos, entre

eles:  interferência  governamental,  congelamento  de  preços  e

proliferação  de  empresas  que  adulteravam  seus  produtos,

desvirtuando totalmente o mercado.

Antecipando a desregulamentação do setor, que viria a ocorrer

no  início  dos  anos  1990,  a  ABIC  lançou,  em  agosto  de  1989,  o

Programa de Autofiscalização da Indústria de Café, um projeto inédito

e ousado, considerado um dos maiores sucessos dos últimos anos no

setor de alimentos e bebidas, mais conhecido como Selo de Pureza

ABIC. 

Totalmente  custeado  pelas  indústrias,  o  programa  da  ABIC

reverteu  tanto  o  quadro  de  queda  de  consumo  (hoje  o  mercado

interno brasileiro  é o  que mais  cresce  em todo o  mundo)  quanto

estabeleceu um novo perfil empresarial do setor e da própria ABIC,

que  passou  a  atuar  de  forma  a  capacitar  as  indústrias  com

informações técnicas e gerenciais voltadas para o melhoramento da

qualidade e da produtividade.

O sucesso da atitude pioneira da ABIC chamou a atenção da

Organização  Internacional  do  Café  –  OIC,  que  utilizou  o  caso

brasileiro  como  modelo  para  outros  60  países  consumidores  do

produto.  De  acordo  com o  organismo,  em nenhum outro  país  do

mundo se verificou um aumento tão expressivo no consumo do café

quanto no Brasil.

Ao  longo  dessas  cinco  décadas,  a  ABIC  atuou  de  forma

contundente  no  enfrentamento  e  combate  aos  cafés  fraudados  e

impuros. O caminho não foi simples, mas certamente a atuação da

entidade contribuiu fortemente para a evolução do mercado, que hoje

é o segundo maior consumidor de café do mundo.
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No ano em que completa 50 anos, a ABIC segue investindo na

modernização  dos  selos  do  Programa de  Qualidade  do  Café  e  do

Programa Cafés Sustentáveis do Brasil, que agora contam recursos

tecnológicos,  tais  como  um  QR-Code com  informações  sobre  o

produto, que confere mais segurança e rastreabilidade para o café do

brasileiro e da brasileira. 

Em um mundo movido a café, a ABIC, certamente continuará

sendo uma referência quando se trata de qualidade e certificação de

cafés  de  qualidade.  Hoje,  com  orgulho  e  muita  satisfação,

comemoramos  50  anos  de  uma  história  repleta  de  conquistas,

parcerias,  inovações  e,  acima de tudo,  de muita  paixão pelo  café

brasileiro.

Diante  do  exposto,  entendo  que  esta  Casa  não  poderia  se

furtar à homenagem ora pretendida, razão pela qual peço apoio de

meus pares, no sentido de aprovar o presente requerimento.

Sala das Sessões,      de           de 2023.

Deputado Evair Vieira de Melo (PP/ES)
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene em homenagem aos 50 anos da

Associação Brasileira da Indústria de Café

– ABIC.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233899430500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 2  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 3  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 4  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 5  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 6  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)

 7  Dep. Renilce Nicodemos (MDB/PA)

 8  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 9  Dep. Marco Brasil (PP/PR)

 10  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP) - VICE-LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

 11  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)

 12  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 13  Dep. Daniel Freitas (PL/SC)

 14  Dep. Lebrão (UNIÃO/RO)

 15  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 16  Dep. Aluisio Mendes (REPUBLIC/MA)

 17  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 18  Dep. Emidinho Madeira (PL/MG)

 19  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)

 20  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 21  Dep. Zezinho Barbary (PP/AC)

 22  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 23  Dep. Neto Carletto (PP/BA) - LÍDER
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 24  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 25  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 26  Dep. Dayany do Capitão (UNIÃO/CE)

 27  Dep. Prof. Reginaldo Veras (PV/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 28  Dep. Marco Bertaiolli (PSD/SP)

 29  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 30  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 31  Dep. Zé Neto (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 32  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 33  Dep. Osmar Terra (MDB/RS)

 34  Dep. Meire Serafim (UNIÃO/AC)

 35  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 36  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 37  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 38  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 39  Dep. Zé Vitor (PL/MG)

 40  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 41  Dep. Ana Paula Leão (PP/MG)

 42  Dep. Júlio Cesar (PSD/PI)

 43  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 44  Dep. Andreia Siqueira (MDB/PA)

 45  Dep. Sanderson (PL/RS)

 46  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 47  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 48  Dep. Pedro Lupion (PP/PR)
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